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deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal Temporário firmados 
entre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC - ANDREA 
MARIA DOS SANTOS AMADOR; KAMILLY MARIA DA SILVA CHUVAS; ELIA-
NE DE MEDEIROS NUNES; MARIA DE NAZARE CUNHA BASTOS; FABIOLA 
CHAVES DE OLIVEIRA; NEYCE BOTELHO DA CRUZ; RENATA DA SILVA BAR-
ROSO; ROSILENE MENDES ALFAIA; REGIANE MARIA SANTOS DAMASCE-
NO; JOANA DARC SOARES EPAMINONDAS, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5229 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009968/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inci-
so I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, de-
ferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal Temporário firmados entre 
o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC - DANIELA SILVA 
DA COSTA; MARIA DA CONCEICAO PUREZA MORAES; SELMA DO SOCOR-
RO SILVA CRUZ; JULIANA PINHEIRO PANTOJA; LUCILENE DE BRITO PAN-
TOJA; ELENILCE DE NAZARE COSTA FIGUEIRO; MARLUCE PEREIRA DIAS; 
ALDILENI OLIVEIRA DOS SANTOS; ROSIANE GONCALVES MARTINS; ALDA 
MARIA DOS ANJOS NEGRAO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5230 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005115/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 724, de 22.03.2021, em favor de MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS 
DOS SANTOS, no cargo de Professor Classe I, Nível J, lotado(a) no(a) Se-
cretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção So-
cial do Estado do Pará (Igepps) proceda à complementação da fundamen-
tação legal do ato ora apreciado para acrescentar o art 2º da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019, por apostilamento, sem a obrigatorie-
dade de envio do ato retificador ao TCE-PA.
ACÓRDÃO N.º 5231 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006850/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 3.052, de 22.12.2020, em favor de INEZ RIGUETTE CORDEIRO, no 
cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comu-
nicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5232 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007627/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.346, de 28.09.2020, em favor de OCINEIA MARIA DIAS DA SILVEI-
RA, no cargo de Professor Classe Especial, Nível J, lotado(a) no(a) Secre-
taria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5233 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008347/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.689, de 03.08.2020, em favor de RUTE DA SILVA SIMOES, no cargo 
de Professora Nível Médio, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Edu-
cação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 5234 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009739/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 

AP n.º 1.242, de 10.06.2021, em favor de JOSE ANTONIO DA COSTA, no 
cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comu-
nicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5235 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013444/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Por-
taria AP n.º 1.658, de 07.04.2022, em favor de WANDA MARIA BARBOSA 
VILLACORTA, no cargo de Assistente Social , lotado(a) no(a) Fundação de 
Atendimento Socioeducativo do Pará, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5236 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014005/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 622, de 14.02.2022, em favor de ANTONIA PEREIRA LEITE, no cargo de 
Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5237 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014332/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 882, de 25.02.2022, em favor de ALDO FERNANDO TAVARES DE SOU-
SA, no cargo de Professor Classe II, Nível J, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5238 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007007/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.290, de 23.10.2020, em favor de MARIA DO SOCORRO FREIRE SIL-
VA, no cargo de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, NÍVEL I, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5239 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010098/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o pro-
cesso que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.003, de 13.07.2021, em favor de CLEIDE MARIA FREIRE BARROSO, 
no cargo de PROFESSOR CLASSE I, NÍVEL A, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5240 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017226/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 722, de 13.04.2020, em favor de MARIA ELVINA RODRIGUES FERREI-
RA, no cargo de Professor Assistente PA-B, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5241 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013794/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA


